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6.3.1 Expectativa em relação ao empreendimento  

Meio afetado pelo impacto:  

Meio físico   

Meio biótico   

Meio 

socioeconômico 
x 

 

Fase do empreendimento: 

Planejamento  x 

Instalação 
 

Operação  
 

a) IDENTIFICAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL POSSÍVEL: 

 CRIAÇÃO DE EXPECTATIVAS SOBRE O EMPREENDIMENTO  

A síntese da caracterização do IMPACTO AMBIENTAL POSSÍVEL devido ao início dos 

levantamentos de dados e identificado como a criação de expectativas é apresentada no 

Quadro 6.3.1-1. 
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Quadro 6.3.1-1 Caracterização do impacto ambiental possível de Criação de Expectativas junto à População 

 

 Positivo Negativo           

Natureza  X           

   Direta Indireta         

 Ocorrência X          

     
Imediato/ 

Curto prazo 

Médio 

prazo 

Longo 

prazo 
     

   Extensão X        

        ADA AID AII   

      Abrangência  X X   

           Temporário Permanente 

         Duração X  
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Como critério de avaliação do parâmetro ambiental expectativas da população em 

relação ao empreendimento, considerou-se que a difusão de informações sobre a 

implantação do TPMD, especialmente através dos contatos diretos entre vários atores do 

processo, indispensáveis na fase de estudos e coleta de informações sobre a realidade 

local, resulta na formação de um Conhecimento, a partir do qual os grupos sociais 

modelam suas opiniões e criam expectativas sobre diversos aspectos envolvidos com sua 

implantação e operação.  

Para evitar a criação de animosidades e conquistar a confiança da população local em 

relação ao empreendimento, na fase de planejamento procurou-se transmitir uma versão 

única que evitasse a criação de expectativas improcedentes. No entanto, considerando a 

imponderabilidade da disseminação dessas informações, observa-se a possibilidade de 

criação de expectativas específicas relacionadas a distintos grupos socioeconômicos 

institucionais, tais como: 

 Instituições ligadas ao processo de concessão e licenciamento do empreendimento 

(Ibama; Codesp; Cetesb; Prefeituras Municipais de Santos, Guarujá e Cubatão; 

entre outros). Esses grupos foram envolvidos através do processo de troca de 

informações, desde o início da etapa de planejamento, seja no fornecimento de 

dados sobre a região, seja no aspecto formal do processo de licenciamento, por 

vias oficiais e extra oficiais. 

 Trabalhadores da construção civil, no sentido de expectativas sobre a criação de 

postos de trabalho durante as obras. 

 Moradores e usuários do território da AII, para os quais as expectativas estarão 

centradas em inquietações sobre transtornos que poderão enfrentar durante a 

execução das obras, a despeito de não haver comunidades residentes na ADA em 

especial relacionadas aos seguintes assuntos, entre outros: movimentação de 

caminhões para transporte de material de construção e as decorrentes dificuldades 

de trânsito, disposição de resíduos das obras, emissão de poeira e ruídos derivados 

do funcionamento de maquinários e ações construtivas; 

 Comunidades de pescadores artesanais, para os quais as expectativas concentram-

se basicamente nas possibilidades de interferência do empreendimento com sua 

atividade básica de subsistência. 

b) MAGNITUDE DO IMPACTO AMBIENTAL POSSÍVEL 

Este impacto foi considerado como NEGATIVO, pela possibilidade de criação de situações 

de conflito; direto, por ser resultante de uma relação DIRETA dos segmentos sociais com 

o sistema de informação; de ocorrência IMEDIATA. Em termos de abrangência, 

considerou-se que atingirá os vários segmentos sociais e extrapolará os limites da AID, 

estendendo-se por toda a AII. Também foi considerado como TEMPORARIO e 

REVERSÍVEL, com possibilidade de mitigação, de ocorrência certa e não cumulativo. 

Assim, pode-se considerar que IMPACTO POSSÍVEL da geração de expectativas pela 

população é de MAGNITUDE BAIXA. 

c) MEDIDAS DE MONITORAMENTO E CONTROLE 

A fim de controlar os efeitos desse impacto deve ser implementado o Programa de 

Comunicação Social, que consta do Capítulo 7, item 7.18. 

d) SIGNIFICÂNCIA DO IMPACTO AMBIENTAL PROVÁVEL 

Considerando-se que o IMPACTO POSSÍVEL devido à geração de expectativas na fase de 

planejamento do empreendimento é de MAGNITUDE BAIXA, considerando-se a 

proposição de instrumentos de controle como um programa de comunicação social, e 



 

 

 
 

DEICMAR Ambiental – 03/2013 Implantação do Terminal Portuário Multiuso da DEICMAR – TPMD - 1386 – 

 

  

considerando que este impacto é reversível, prevê-se que produzirá um IMPACTO 

PROVÁVEL INSIGNIFICANTE 


